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DR LÉO PRIMEIRO PROCURA PROMOTORIA DE
BARRA DO CORDA INFORMANDO QUE O VEREADOR

BENA ALMEIDA FOI CONDENADO NA JUSTIÇA E
DESEJA SUA VAGA NA CÂMARA

Posted on 21/11/2019 by Minuto Barra

Category: Notícias

https://minutobarra.com.br/noticias/


Page: 2

Blog Minuto Barra, o Portal de Notícias do Gildásio Brito

O suplente de vereador Léo
Primeiro procurou a promotoria de Barra do Corda no último dia 13/11 informando que o vereador
e ex-prefeito Bena Almeida havia sido condenado no Superior Tribunal de Justiça em Brasília por
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA por ter mantido em 1996 195 contratados na prefeitura.

Dr Léo Primeiro declarou que é suplente do PCdoB; QUE houve julgamento no STJ em desfavor de
vereador BENONI ALMEIDA, com cassação dos direitos políticos. Disse ainda em sua declaração
junto ao promotor de justiça para apurar a situação política e possível vacância da vaga de
vereador na Câmara Municipal.

Ocorre, que o Blog Minuto Barra teve acesso a decisão do Superior Tribunal de Justiça em Brasília e
nela não consta que o vereador Bena Almeida teve a perda do cargo decretada. Vale ressaltar
ainda, que apenas em 2017 Bena Almeida sofreu condenação por colegiado no Tribunal de Justiça
do Maranhão, após o resultado das eleições de 2016 e sua posse em 1º de janeiro de 2017.

O jornalista Gildásio Brito conversou com alguns advogados quanto ao caso em questão e
disseram que, dificilmente, a justiça ou o próprio MP solicitará a perda do cargo do vereador Bena
Almeida, pois, a decisão não chegou a tal ponto.

O vereador Bena Almeida fica proibido de disputar eleições pelo prazo de cinco anos. Ou seja, o
parlamentar de seis mandatos na Câmara Municipal não poderá disputar em 2020, já que se
encontra abarcado pela Lei da Ficha Limpa.

No último dia 14 o promotor Guaracy Figueiredo solicitou informações ao Presidente da Câmara
Municipal, vereador Gil Lopes. O prazo para Gil Lopes prestar informações quanto a situação do
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vereador Bena Almeida é de apenas cinco dias.

O que chama atenção é que desde a Constituição de 1988 o ex-prefeito Bena Almeida foi o único
denunciado pelo Ministério Público e condenado pela justiça nas três instâncias por contratar
pessoas para a administração municipal em Barra do Corda.


